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Dr Alfredo Augusto Ramalho de Oltve1ra 

Visto 
Governador do TFA 

ANNIBAL BARCELLOS 

No 027 / 79-COAG. 

O Chefe da Coordenadona de Administração Geral, 
usando das atribuições legais. e tendo em vista o que consta 
do Processo n, 6/ 18.323/ 79-COAG. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar, em fases percentuais de 50% (cinquenta 
por cento). a fixação da novaTabela de Preços de assinatu
ras, publicações e serviços gráficos em geral, executauos nas 
Oficinas da Imprensa Oficial , bem como publ icações no 
Diário Oftcial deste Território, anexo a esta Portaria. a parttr 
de f9 de Julho de 1979. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contráno. 

Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se. 

Gabmete do Chefe da Coordenadona de Admintstração 
Geral, em Macapá, 29 de junho de 1879. 

GERALDO MAGELA FONTENELE RIBEIRO 
Coordenador de Adm inistração Geral 

Tabela de Assmaturas e publicações do Oiáno Oftctal. com 
aumento de ctnquenta por cento a part tr de 1 de JUlho de 

1979 

--~---------------

NA CAPITAL 

Anual .. . ............. . .. . .... . 
Semestral ... . ... .. .. . ........ .. . .. .. . 

Cr$ 

790.00 
375.00 

Secretário de Economia. Agncultura 
e Colonização 

Or Walter dos Santos Sobnnho 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . José de :\rimathéa. V. Cava!canti 

Assessoria de Planejamento e 
Coordenaç.3o Geral 

Dr Antero Ouartc> P1res Lopes 

OUTROS EST AOOS E MUNICÍPIOS 

Anual .. ................... . . . . . .. . . . . 
Semestral . . .. 
Qualquer numero atrazado do Otário Oftcial . 

PUBLICACOES 

Página comum cad::; cenfmetro .. 
Preço deste exemplar ... . .. 

PODER JUDICIARIO 

. . 

CrS 

1.200,00 
600.00 

8,00 

Cr$ 

60.00 
3.00 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGiÃO 

JUNTA CE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACA PÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital f1ca nottficado ORLANDO MAR
TINS DA SILVEIRA atualmente em lugar ,ncerto e não sa
bido, reclamante nos autos do processo n 0754179 em que 
ARMADOR S.ÃO JOSt é reclamado de que devera compa
recer a Secretana da Ju'1ta de Conciliação e Julgamento de 
Macapá, no prazo de 05 (ctnco) d ias. a fim de dar explicações 
sobre a petição de fls . 1 O dos autos do supraci tado proce~so . 

Dado e passado na Secretana da JCJ de Macapá aos 
quatro dtas do mês de jul~o do ano de mtl novecentos c se
tenta e nove. Eu (Manoel Vtetra Façar.ha) Encarregado do 
Setor de Execucão DAI-112.3, dattlografet. E eu. (Euton Ra
mos\ SUI)SCrevt. 

EUTON RAMOS 
Oiretvr de Secretaria 
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IMPRENSA OFICIAL 
D"rto Oftclat do Território Federal do Am..,. 

* Dtretona 
• Adm1n1straçào 
* Redação 
• Parque Gráf1co 

Rua Cândido Mendes s/n• Macapá T F A 

TELEFONE . . . .. 
Gab~nete do D1retor 
Chefe das Oficinas .. ........ .. .. Rama1s 
Sistema Off-Set . ... . . . 

Dntor 
UtANILOO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASStN'ATURAS E PU.LICAÇOES 

Anual. ... .. . . 
Semestral . . . . . . . . . . . _ . . . . . 

OUTROS EU' AOOS E IIUNICIPIOS 

Anual ............ . . . . . ..... . . 
Semestral .. 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800.00 
CrS 400.00 

0 .0 número atrasado. aumenta para c1nco cruzei
ros 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: ABDIAS 
OLIVEIRA CANDEIRA e CL~IA MARQUES TAVARES. 

Ele é filho de José Candeira Sobrinho e de Joana Oli
veira Candeira. 

Ela é filha de Donato Tavares e de Maria Jocunda Mar-
ques. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 02 de julho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 

---- - - ----
CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território F.ederal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: BENEDITO 
RAMOS DE OLIVEIRA e ANTONIA DOS SANTOS COSTA. 

Ele é filho de Maximiano Oliveira da Costa e de Jose-
fina Ramos da Costa, falecidos. 

Ela é filha de Esperidião Gomes da Costa e de Maria 
Deolinda dos Santos Costa, falecida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 02 de julho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: JADIR ME
NEZES DA SILVA e OSVALDINA CORRI:A DA SILVA. 

Ele é filho de Santino Araújo da Silva e de Maria Co
rins Menezes da Silva. 

Ela é filha de Bonifácio Duarte da Silva, falecido_ e de 
Edith Corrêa dos Passos e Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

PUBLICAÇOES 

Pâg~na comum. cada cen t1111etro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$20.00 
Cr1 2.00 

Matéria para publicação das 07·30 âs 12·00 e 
oas 14:30 âs 17:30. excetuando os sábados 
RECLAMAÇOES - 24 horas após a Circulação do 
Diário. cap1tal e 8 dias nos muniCÍPIOS e outros Esta 
dos. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação 
ASSINATURAS - Capital. Mun1cip1os e outros Esta
dos em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso· Em moeda corrente 
Assinaturas e Publicações Em cheque nominal, 
para "Serv1ço de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá- SIRDA" 
Assinaturas venc1das poderão ser suspensas sem 

aVISO préVIO 
- Este Diârio Ofic1al é encontrado para le1tura nas 
representações do ~overno do Amapá em Brasllia
DF e Belém Estado do Parâ 

Macapá, 02 de julho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: SORIANO 
RAMOS MAGALHAES e MARIETA SENA PEREIRA. 

Ele é filho de Manoel Luiz Magalhães e Ana Ramos 
Farias. 

Ela é filha de Terezinha Sena Pereira. 

Quem souber de qualquer Impedimento que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 02 de julho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: NILSON 
DAS NEVES ABREU e MARIA C~LIA DOS SANTOS PAN
TOJA. 

Ele é filho de Manoel Pantoja de Abreu e de Cassiana 
Pantoja das Neves, falecida. 

Eis é filha de Osvaldo Graça Pantoja e de Raquel dos 
Santos Pantoja. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei . 

Macapá, 02 de julho de 1979. 

JOS~ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 

MATAPi AGROPASTORIL S/A. 

C.G.C. 05962428/0001 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Os abaixo assinado, membros efetivos do Conselho 
Fiscal da MAT API AGROPASTORIL S/ A., tendo examinado o 
Balanço Geral e a Demonstração da Conta Lucros e Perdas, 
como também documentos e sistemas contábeis relativos ao 
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exerclcio encerrado em 31 de Dezembro de 1978, encontra
ram tudo na mais perfeita exatidão, pelo que são de parecer 
que a Assembléia Geral Ordinária aprove todos os atos e 
contas da Diretoria. 

Macapá (AP), 15 de junho de 1979. 

ELISIO ARAÚJO DE ALMEIDA 

FRANCISCO AIMORÉ BATISTA 

FRANCISCO SANT'ANA DOS SANTOS 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

TERMO DE CONTRATO N9 28/79-PMM. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ E A COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ-CAESA, PARA REPASSE DE 
RECURSOS DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DE INSTALA
Ç0ES SANITÁRIAS. 

Aos vinte (20) dias do mês de junho de hum mil nove
centos e setenta e nove (1979). nesta cidade de Macapá, Ca
pital do Território Federal do Amapá, de um lado a Prefeitura 
Municipal de Macapá, neste ato representada por seu Pre
feito DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES, doravante deno
minada simplesmente PMM, e a Companhia de Água e Es
goto do Amapá, neste ato representada por seu Diretor-Pre
sidente JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES, doravante designada 
simplesmente CAESA, resolvem de comum acordo celebrar 
o presente contrato, mediante cláusulas e condições seguin
tes: 

Cláusula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: O pre
sente contrato foi celebrado com fulcro no inciso 11, do art. 33 
da Lei n9 6.448, de 11 de outubro de 1977. 

Cláusula Segunda - DO OBJETO: Visa o repasse de 
recursos destinados à construção de instalações sanitárias 
para 190 (cento e noventa) casas, de conformidade com os 
Convênios n9s. 015/ 79-CJ e 017 / 79-CJ, celebrados entre o 
Governo do Território Federal do Amapá e a Prefeitura Mu
nicipal de Macapá. 

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÚES: 

I - DA PMM: 

a) destinar recursos para atender a execução do pre
sente contrato, no valor de Cr$-442.814,00; 

b) fiscalizar a execução dos serviços objeto deste con-
trato. 

11 - DA CAESA: 

comprovantes de despesas, extrato de contas-correntes do 
saldo não utilizado e, se for o caso, balancete e relatório cir
cunstanciado da execução do referi9o contrato. 

Cláusula Oitava- PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CAESA 
deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos 
em decorrência deste contrato ao Departamento de Finan
ças-DF, no máximo 30 (trinta) dias após o término de sua vi
gência. 

Cláusula Nona - VIG~NCIA: O presente contrato vigirá 
na data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do 
Território, e expedirá em 31 de dezembro de 1979. 

Cláusula Décima - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL: O 
pessoal que a CAESA, a qualquer titulo, utilizar na execução 
dos serviços de que trata este instrumento, ser-lhe-á direta
mente subordinado e vinculado, não tendo com a PMM rela
ção jurfdica de qualquer natureza. 

Cláusula Décima Primeira- AL TERAÇOES: O presente 
contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo. 

Cláusula Décima Segunda - RESCISÃO: A inobser
vância de qualquer cláusula, condição ou obrigação do pre
sente contrato, bem como por motivo de conveniência admi
nistrativa, ou por acordo entre as partes contratantes, provo
cará a sua imediata rescisão, independentemente de notifi
cação ou interpelação judicial. 

Cláusula Décima Terceira - DO FORO: Para dirimir 
quaisquer dúvidas em consequência do não cumprimento do 
presente contrato, de comum acordo, as partes interessa
das elegem o Foro da Comarca de Macapá, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, la
vrou-se o presente Termo que, depois de lido e achado con
forme, vai assinado pelas partes contratantes, em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma, para o mesmo fim nele declarado, 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, ~o de junho de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- P. M. M. -

JOSÉ MARIA PAPALÉO PAES 
- CAESA-

TESTEMUNHAS: 

- lleglveis-

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÂ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

NÚCLEO DE COORDENAÇÃO DE ASSIST~NCIA AO EDU
CANDO-NCAE. 

COMISSÃO TERRITORIAL DE BOLSAS DE ESTUDO-CTBE 

V I S T 0 : 

a) promover a execução do objeto do presente con- Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
trato: Secretário de Educação e Cultura-

b) prestar contas à PMM, através do Departamento de 
Finanças-DF, dos valores recebidos deste contrato. 

Cláusula Quarta- DOTAÇÃO: A despesa da assinatura 
deste Contrato, no valor de Cr$-442.814,00 (quatrocentos e 
quarenta e dois mil , oitocentos e quatorze cruzeiros), correrá 
à conta dos Convênios n9s. 015/79-CJ Erradição e Sanea
mento de Áreas Baixas e 017 /79-CJ Remanejamento e Des
apropriação na Área da Cooperativa, Programa DDU-2.1 O 
Serviços de Terceiros, Categoria Econômica: Outras Entida
des Credoras, empenhos n9s. 396 e 397, de 18 de junho de 
1979. 

Cláusula Quinta - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os 
recursos destinados a execução do presente contrato serão 
liberados após a assinatura pelas partes contratantes e pu
blicado no Diário Oficial do Território. 

Cláusula Sexta - MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS: 
A importância designada neste documento será depositada 
na Caixa Econômica Federal, Agência de Macapá, em conta 
vinculada PMM/CAESA, devendo sua movimentação ser 
feita somente através de cheques nominativos. 

Cláusula Sétima - CONTROLE FINANCEIRO: Além do 
controle financeiro adotado pela CAESA, o processamento 
contábil obedecerã as normas adotadas pela PMM, com 

Edital n9 02/79-NCAE/ CTBE 

Fazemos saber, pelo presente Edital, que a Secretaria 
de Educação e Cultura, através do Núcleo de Coordenação 
de Assistência ao Educando-NCAE/ CTBE, concederá bolsas 
de estudos à estudantes de ensino de 29 e 39 graus, em op
ções que atendam à polftica do Governo considerando as 
necessidades de recursos humanos para o desenvolvimento 
do Território, em obediência aos termos do Regimento da 
Comissão de Bolsas de Estudos. 

I. Da Distribuição de Formulários de Inscrições: 

1.1 . Perlodo: De 15/07 à 15/08/79 

1.2. Local: Secretaria de Educação e Cultura 

1.3. Horário: Das 7:30 às 11 :30 e das 14:30 às 17:00 
11. Das Condições para as Inscrições: 

2.1 . Ser natural do Território Federal do Amapá ou 
nele ter estudado ou ainda, quando filho de funcionário ina
tivo do Território. 

111 . Documentos Exigidos ( Solicitação à 1• Bolsa ). 

3.1. Registro de nascimento ou casamento 

3.2. Histórico escolar de 19 grau, para os candidatos a 
cursos profissionalizantes do 29 grau (Escolas Técnicas In
dustrial e Agrlcolas); e de 19 e 29 graus, para os candidatos 
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universitários. 

3.3. Atestado de matricula do Estabelecimento, no cor
rente semestre. 

3.4. Cópia xerox do Contra-cheque ou declaração de 
rendimento da famllia do estudante (pais ou responsável) , re
ferente a junho ou julho do ano em curso, duas (2) fotos 3 x 4 
e hum (1) classificador. 

IV. Das Condições para Renovações de Bolsas 
4.1 . Atestado de aprovação, no ano ou semestre ante

riores. 

4.2. Atestado de Matricula no es1abelecimento no ano 
ou semestre corrente. 

4.3. Relatório Suscito das atividades escolares do bol
sista, no ano anterior. 

4.4. Cópia xerox do Contra-C:1eque ou declaração de 
rendimento da famllia do estudante (pais ou responsável) , re
ferente a junho ou julho do ano em curso. 

4.5. Contra-Capa do carnê do ano anterior. 
V. Da Validade das Inscrições: 

5.1. Os candidatos que não puderem inscrever-se pes
soalmente. poderão fazê-lo mediante procuração com assi
natura reconhecida. 

5 ?. As inscrições de um perfodo letivo não terão vali
dade para outro. 

5.3. Em hipótese alguma perm itir-se-á inscrições con
dicionais. 

VI. Da Concessão ou Renovação 

6.1. Conceder -se-á ou renovar -se-á bolsa de estudo a 
aluno regularmente matriculado em estabelecimento de en
sino superior e de 29 grau, quando se caracterizar a carência 
de recursos financeiros do estudante e interesse do Go
verno do Território, com base na sua polltica de formação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos. 

6.2. Considerar-se-á aluno carente de recursos aquele 
que pertencer a um grupo familiar ern que os pais ou respon
sáveis tenham rendimentos iguais ou inferiores aos fixados 
nas combinações abaixo, com relação ao número de depen
dentes: 

a) 10 vezes o maior salário mlnimo vigente no pafs 
com 7 depedentes ou mais; 

b) 8 vezes o maior salário mfnimo vigente no pafs 
com 5 dependentes ou mais; 

c) 6 vezes o maior salário mini mo vigente no pais com 
4 dependentes ou mais. 

6.3. Independente dos critérios acima. o Governo con
cederá bolsa aos alunos concluintes. classificados em pri
meiro lugar nos estabelecimentos de ensinos de 29 grau no 
ano imediatamer.te anterior ao ano do vestibular. desde que 
nele aprovado. 

6.4. Independente da situação financeira. o Governo 
concederá bolsa de estudo ao aluno do Território que obtiver 
melhor clnssificação no conjunto de candidatos amapaenses 
aprovados para as diversas faculdades. 

6.5. Em caso de empate vale o desempate pelo que se 
enquadra como mais carente. 

6.6. Não se renovará bolsa de estudo a estudantes re
provado no ano anterior em 25% ou 1/4 do número de disci
plinas em que se matriculou. 

6.?. Considerar-se-á autoridade competente para 
efeito de autencidade de declaração de rendimentos, Chefes 
de Pessoal de entidade pública ou privada. 

6.8. No ato de requerer a bolsa o candidato deverá de
clarar que não acumula ou acumulará bolsa fornecida por 
outra entidade pública. com excessão do Crédito Educativo. 

6.9. Será cancelada em qualquer tempo a solicitação 
ou concessão de bolsa de candidato que tenha apresentado 
falsidade de declaração. 

VIl. Para qualquer situação de concessão ou renova
ção de bolsas, a par da carência de recursos do requerente , 
vale como prioridades. 

7.1. Ser amapaense (Certidão). 

7.2. Ter feitq todo seu estudo de 19 e ou 29 grau no 
Amapá (Histórico Escolar). 

7.3. Ser filho de ex-combatente (Declaração Oficial). 

VIII. Da Data de Recepção dos Formu lários Distri
buídos de 15/07 à 15/ 08/ 79. 

8.1. A devolução dos formulários dis~ ribu i~os far-se-á 
impreterivelmente até o dia 20 de agosto. mclus1ve para as 
renovações. 

Macapá(Ap)., 02 de julho de 1979 

WAL TER BANHOS DE ARAÚJO 
-Pte. da CTBE-DEC. (P) n9 0094-GAB/ 77-

AGUINALDO PEREIRA DA SILVA 
-Secretário Exec. Portaria n• 032/ 77-GAB-

BRUMASA MADEIRAS S.A. 

C.G.C. 05.964.895/ 0001-06 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 

Ficam convidados os Srs. Acionistas a se reunirem, 
em Assembléia Geral Ordinária, às quatorze horas, do dia 19 
de julho próximo, na sede social, na Avenida Amazonas s/ n•, 
nesta cidade. a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: 

a) exame e votação do Relatório da Administra_ção e 
das Demonstrações Financeiras referentes ao exerclc1o so
cial findo em 31 de março de 1979; 

b) aprovação da correção da expressão monetária do 
capital social e sua capitalização; 

c) eleição dos membros da Diretoria e fixação da res
pectiva remuneração; 

d) deliberação sobre o funcionamento do Conselho 
Fiscal. 

Macapá, 21 de junho de 1979. 
SAMUEL FINEBERG 

Diretor-Superintendente 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SUPERINTEND~NCIA DE CAMPANHAS DE SAÚDE Pú

BLICA 
DIRETORIA REGIONAL DO AMAPÁ 

EDITAL N9 04 

Torno público que serão abertas no dia 29 de junho do 
corrente ano, as inscrições para o exame seletivo para o in
gresso no seguinte emprego regido pela CLT: 

a) AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Os interessados deverão comparecer a sede da Dire
toria Regional da SUCAM- AMAPÁ, à Avenida Feliciano Coe
lho, n9 471 / 489, nesta cidade, nos horários das 8:00 às 12:00 
e das 14:00 às 17:00 horas. munidos de todos os documentos 
necessários, e que tenha experiência profissional compro
vada. 

Outrossim, somente serão divulgados os resultados 
da classi'icação dos can didatos que obtiverem o mlnimo de 
50 ponto:> no exame seletivo. 

Aos interessados será dado o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas. a contar da vista da prova. para a interposição de 
recurso. 

Macapá, 28 de junho de 1979. 

Dr. PAULO ALMEIDA XAVI ER 
Diretor Regional da SUGAM-AMAPÁ 

Preçc do ExernpJar 
Cr$ 2,00 


	

